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5° TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2022 

 
QUINTO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº 001/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PENEDO E O INSTITUTO DE 
GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS - IGPS, 
NAS CONDIÇÕES E TERMOS SEGUINTES: 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PENEDO/ AL, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Barão de Penedo, 19 - Centro, na cidade de Penedo/AL, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.243.697/0001-00, neste ato representado (a) pelos Secretários, de PLANEJAMENTO E 
GESTÃO o senhor GUSTAVO DE ALENCAR FREITAS, CPF: 042.675.104-31, de EDUCAÇÃO o Sr. 
LUCIANO BARROS LUCENA, CPF nº 029.129.714-54, de SAÚDE sra. WANINNA PRISCYLLA 
SANTOS MENDONÇA, CPF: 040.803.244-00 e ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS a 
sra. ANA TERESA KOENIGKAN VIEIRA MACHADO, CPF: 012.524.941-14, doravante 
denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

 
CONTRATADA: INSTITUTO DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS - IGPS, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 05.954.802/0001-54, sediada na Avenida Luiz de França, nº 
1400, sala 101, Centro, Palmares/PE, neste ato representada pelo Sr. ROMMEL OMENA 
PRADO, inscrito no CPF: 029.093.864-30. 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência do Termo de Colaboração nº 
001/2022, por igual período, conforme artigo 55, da lei 13.019/2014, tendo sua vigência 
iniciada em 02 de fevereiro de 2025 e término em 02 de fevereiro de 2026. 
 
 
2. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente alteradas 
por este instrumento. 
E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 03(três) vias 
de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos 
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Penedo/AL, 31 de Janeiro de 2025. 
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GUSTAVO DE ALENCAR FREITAS 
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 

CPF: 042.675.104-31 
 
 
 
 
 

ANA TERESA KOENIGKAN VIEIRA MACHADO 
TÉCNICO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CPF: 012.524.941-14 
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LUCIANO BARROS LUCENA 
TÉCNICO EM EDUCAÇÃO 
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Assinado de forma digital por 

WANINNA PRISCYLLA SANTOS 

SANTOS MENDONÇA MENDONÇA 
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WANINNA PRISCYLLA SANTOS MENDONÇA 
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ROMMEL OMENA PRADO 
INSTITUTO DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS – IGPS 

CNPJ: 05.954.802/0001-54 

FREITAS:042675104 

WANINNA PRISCYLLA 
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